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. LEI N0 3.222 - DE 25 DE AGOSTO DE 19%T.
h

Autoriza o poder Executivo a
Armar convênio com a Caixa
Econômica Federal para

' concessâo de empréstimos
sob consignaçâo.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câm ara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

ZY E 1.
- L . J

t
Art. lo - Fica o Poder Executiw Municipal autorlzado a firmar ;

convênio com a Caixa Econômica Federai para concessâo de empréstim os sob k
garantia de consignaçâo em folha de pagamento dos empregados indicados pelo i
municfpio. r

)
Parâgrafo ûnico - A minuta de convênio entre a Caixa Econômica ))

Federal e a Prefeitura Municipal de Montenegro qassa a fazer pade integrante da j
presente Iei, por todas suas cléusulas e condiçoes, as quais somente poderâo j

. ser alteradas mediante apreciaçâo do Legislativo. j
'' t

- . )
'' !

Art. 2o- Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei ')

entra em vigor na data de sua publicaçâo. .1I 
-

1. GABINBTE DA PREFEITA MuNIcIpAL DE MONTENEGRO, *ml 
25 de agosto de 1997.l .

l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
t oata supra
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* MARIA MADALENA BUHLER
w '

' prefelta Munieipal.
:

. Jo uz,
( ' Setretérloe eral. .
L .

. t

t 
'

#

 )s)-'-..?ry 
J . ' .
i
. 

'' 

.,. - - . )
, . , sxyo tooo (ratoso a?,y j

xy .q 5 '.;t 7: Lm. ''% ' r J .x'7 tt
k J .j : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO.z
. , g <
< % '1:7.*+ ' (' , ' q7. b .e'' . .% ' . .

. 
**. 

jj . j; 
'. w (

' t

. LEI N0 3.222 - DE 25 DE AGOSTO DE 19%T.
h

Autoriza o poder Executivo a
Armar convênio com a Caixa
Econômica Federal para

' concessâo de empréstimos
sob consignaçâo.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câm ara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

ZY E 1.
- L . J

t
Art. lo - Fica o Poder Executiw Municipal autorlzado a firmar ;

convênio com a Caixa Econômica Federai para concessâo de empréstim os sob k
garantia de consignaçâo em folha de pagamento dos empregados indicados pelo i
municfpio. r

)
Parâgrafo ûnico - A minuta de convênio entre a Caixa Econômica ))

Federal e a Prefeitura Municipal de Montenegro qassa a fazer pade integrante da j
presente Iei, por todas suas cléusulas e condiçoes, as quais somente poderâo j

. ser alteradas mediante apreciaçâo do Legislativo. j
'' t

- . )
'' !

Art. 2o- Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei ')

entra em vigor na data de sua publicaçâo. .1I 
-

1. GABINBTE DA PREFEITA MuNIcIpAL DE MONTENEGRO, *ml 
25 de agosto de 1997.l .

l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
t oata supra

.1 .
1
i
. *

* MARIA MADALENA BUHLER
w '

' prefelta Munieipal.
:

. Jo uz,
( ' Setretérloe eral. .
L .

. t

t 
'

#

C)
119m do Do Grands do 611]

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

LEI No 3.222 - DE 25 DE AGOSTO DE 1997’.

Autoriza o Poder Executive a
firmar convénio com a Caixa
Economica Federal para
concesséo de empréstimos
sob consignacao.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fargo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmer
convénlo com a Calxa Economica Federal para concesséo de empréstimos sob
garantia de consignaoéo em folha de pagamento dos empregados indicados pelo
municipio.

Paragrafo Unico - A minuta de convénio entre a Caixa Economica
Federal e a Prefeitura Municipal de Montenegro passa a fazer parte integrante da
presente lei, por todas suas clausulas e condiqfies, as quais somente poderao
ser alteradas mediante apreciacao do Legislative.

Art. 2°— Revogadas as disposigc‘zes em contrén‘o, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicagao.

GABlNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
25 de agosto de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefelta Municipal.


